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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprlma'uma ficha para cada parlamentar, Envie para o
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Partamentar

Preencha todos 09 campos e imprima lima ficha para cada parlamentar. Envie paro o
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Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
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Sollcltaçio de Adé1>ão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma fichE!para cada psrlamêntsr, Envie para o
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA.
CÃMARA MUNICIPAL DE
CONCEIÇÃO DE MACABU NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": RJ-33039/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão.promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL eo BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, com sede na Pç. Dr. Josê Bonifácio Ta"ara, nO 113,
Conceição de Macabu-RJ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador CLÁUDIO LUJZ CARDIN DA
ROCHA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
ti

I1I-

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipame~tos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR

].3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar dtsponiveis à CASi\ LEGISLATIVA os bens destinadJJC- utihzaç(n~ROGRAMA
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II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que li CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos' e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUICQJ):fv..A CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:'

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário.à sua operação;

II_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

N cumprir as nom:as, procedimentos e politica de 'segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA• if.. INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomuilicação, energia elétrica e provedor de internet;

o

VI -

VIl-

VIII-

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuános e drreltos de.~==."'~0'="'" ,_'o "OGRU' rnrn<LEG",t
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e.
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII ..: incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4,1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projete. BRA/98/010, e estão destinados para u.o único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio,

4,1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

{f
ela7tosno ANEXO, a serem instalados pelo P1l.0GRAMA INTERLEGIS,

/ ~,2, I - O recebimento dos ~quipamentos e programas será formalizado mediant; assinatura de Tenno
. de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4,3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. \

4.4 - Durante o período de garantia, as .manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessána. serà solicltada pela CASA LEGISLATIVA

«mfu=._, ,roo"'roo.~'''''''''' ~RAMA rnTCRliG"jIj-
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA,

4

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINAJ'I/CEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

;rol- escisão do presente Convênio poderá se dar:

. _ amigavelme~te, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
< mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

TIl - judicialmente, 'nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

'"'U-''''''.,''"'~'oeROGRAMA~G" w-oo~~o"'"'ô':t!/-
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as. informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União, .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma;
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,Of de ~de 2003 .

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

VIM.

oro 1
bsecr taria Especial do
I

Representante da eâm
Macabu
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUN1CIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500cA950Z;
• lmpressora Lexmark modelo Optra E31 2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

cf
Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

• Sistema de AU,tomação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
, • Sistema de 1M,tt(omação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• AntivÍrus. pt-
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU - RJ. .

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Conceição de Macabu:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputádor e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação
] treinamento
] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - i"'~"" hápro,",", do~=![:£:i~~:j)" Sim

báudio LuJcl'lr~aRocha
Câmara Municip4 de Conceição de Macabu

[l]NãO D
DNão ~

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa lllterlegis,
com a maior urgéncia possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA l11terlegis
Av. /1/2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lC1II\OSdo disposto no Art. 25, da

;.t';;.i~~121~~;~66l' tK;É~~": ;~IZ:~::T~ ~:
sinatura, çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODA.~EN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio L1cffda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con--
\"eniado, Vereador André Luiz Mônica e Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Araruama-RJ.
ESPÉCIE: Convénio nO: RJ-3302612002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro do! Informálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Órgão Executor do Programa
Inter!egis e a Cilmara MuTÓcipaJ de AreaI.RJ; OBJETO: Estabelecer e
regular a participa.ç.âo da Casa. Legislativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposro no Art 25, da Lei n" 3.666,
de 21/06/19</3. ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31f12l2002: VIGENCIA: A partir da data de assinarura., com vigéncia
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - bmo. Se. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- DiretoT-Execurivo; Pelo Conveniado, Vereador Jose Tar-
delli Sobrinho, Presidenle da Càmarn Municipal de Areal-RJ.
ESPÊCIE: Convênio n", RJ-3300312002 - INTERLEGIS, celebrndo
entre o CenlrO de Infonn.irica. e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor .:'. Programa
tnterlegis e a Cãn:ara Municipal de Armação dos B.:.:z,x.:li; OB.
JETO: E,tabelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis; MODALmADE; Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n" S.666. de 2110611993. b~ como suas alrer:açi'ies;
DATA DE ASSINATIJRA: 31107r.!OO2; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura, co"} vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARfOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Me<!eiro'- Direlor-Exeeuri,'o; Pelo
Conveniado, Vereador Fernando Gonçalves dos Santos, Presiderne da
Câmar.I Municipal de Armação das BÚl:ios.RJ.
ESPÉCIE: Convênio nO: RJ.33002l2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o.Centro de Inronnálica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Órgão EU'CUlOr do l'rograma .
Interleg:is e a Câmara Municipal de Arraial do Cabo-RJ; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislati", no Programa
InterJegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" S.666. de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNC1A: A p!ll1ir da data de as.
sirnllura, ~om vigéncia equivalente a duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feden1 - PRODASEN - E~mo. Sr.
Màrio Lú~;o l.accrda de Medeiros- Diretor-Executivo; !'e10 Con-
veniado, Vereador L\l:b; Alberto Teixeira. Presidente da Câmara Mu-
nici~1 de Arraial do Cabo-R].
ESPECt:E: Convênio nO: RJ.330Q4/2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrro de InfOlmalica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Camara Municipal de Cacboeiras de Macacu-RJ; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnter!egis; MODAUDAPE: I':os termos do disposto no
Art. 25. da Lei n" S.666. de 21106/1993. bem como suas alleraç&s;
DATA DE ASSINATURA: 19/1212002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, coI1) vigencia equivalenle à duraç10 do Programa lo-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mano Lúcio Lacerda do! Medeiros- Direror-E~eCllth'o; Pelo
Conveniado. Vereador Josê Tadeu Gonçalves Pinto, Presidente da
CãmjIra Municipal de Cadloeiras de Mac:u::u-RJ.
ESPECIE: Convemo n"; RJ.3300512002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN_ atuando comO Órgão ExeClttor do Progra.-na
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Carapebus-RJ; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
lnterlegis; l\.1ODALIDA.I~:,: Nos termOS do dispoSIO no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0fJ!!~','~, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1910712úlP: VIGÉNClA: A partir da dala de as.
sinatura, çom vigencia equi,,~leme à duração do Programa 100erlegis;
SIGNATARJOS: PeJo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Amaro Fernandes dos Santos, Presidente da Câ-
mara Municipal de Carnpebus-RJ.

ESPÉCIE: Convenio IT': RJ-33006f2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlr(l de Infonnálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progr<nn.a
[nterlegis e a Câmara Municipal de Cardoso Moreira-RJ; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAllJRA: 31/07/2002: VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, o;:mnvigência equivalente à dur.lção do Programa Imerlegis;
SIGNATARJOS; Pelo Senado F~a1 - PRODASEN" - Ex.mo_ Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros- DiTetor-Exeo:uri\"o; Pelo Con-
veniado. Vereador Ectiel Sardinha, Presidente da Cilmar1l Municipal
de Cardoso Moreir:a.RJ
ESPÊCIE: Convênio nO: RJ-3304J12003 • rNTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrBâo EXeo.Jlor do Pro!Jr;,;ma
Interlegis e a Cãmar:a Municipal de Comendador Levy Gasparian-RJ:.
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da C!l.la Legislaliva no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispoSIO 'llO
An. 25, da Lei n" 8.666, de 21/0611993, berrJ como suas alleraç.ões;
DATA DE ASSINATURA: 1511012003; VIGENCIA: A partir da data
de as~MUJra., col1) vigéncia equi"a1eOle à duração do Programa In_
leTleg1s; SIGNATARJOS: Pelo Senado Fe.deraI - PRODASEN - Ex_
mo. Sr. Petrônio B:nbosa Lima Carvalho. Direlor.Exeo.Jlivo; Pelo
Com'eniado, Vereador Lui"" Grossi Jú:Jior, Presideme da Câmara Mu-
~nicip.at_de .Comendador_Levy Gasparian-RJ.
~ESPECIE: Cõnvémo il":;R:J-33039/2ooJ - INTERLEGIS, celebrado
-'entre o'Centro de Infonniltlca e.Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor.do.Programa
In::erlegis e~á Câmara Municij'iã.l~de'Coru:eiçãó-'iIe Macabu.rU; OB-
JETO: Es!abeleeer.e'regular a:ra:<icipação,da"Casa-Legislativa no
Progr:ama Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tl;nnOS do disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, bCf!l como suas alleraç.ões;
DATA DE ASSINATIJRA: 07fl112003; VIGENCIA: A panir da data
de assinatura. col1) vigência equivalente à duração do Programa In-
tcrlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • h-
mo. Sr. Petrónio Balbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
COm"eniado, Vereador Cláudio Luiz Cardin da Rocha, Prc:sidCl"lte da
Cilrn;tra Municipal de Conceição de Macabu-RJ
ESPEC1E: ConvênIO IT'; RJ-3302812003 - INTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuJndo como Órgão Execulor do Programa
lmerlegis e a Câmarn Municipal de Cordeirl)-RJ; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçAo da Casa Legislativa no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" S.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA: 081OS12003; VIGENCtA: A partir da data de as-
~iruttlr.l.. çom vigência equivalerue à duração do f'rogr.nna tmerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal .. PRODASEN - E:cmo. Sr.
Petninio Bartlosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Paulo Renato Gonçalves Vieira. Prc:sider11e da Câ-
mara. Municipal de Cordeiro-RJ
ESPECIE: Convênio nO: Rj.3303112003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Inforrnâlica. e Processamento ce Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando corno Órgão Exccutor do Programa
Imerlegis e a Cãmara Municip31 de Duque de Caxias-R1; OBJETO:
E=bdecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrprna
Inlerlegi~; MODALIDADE: Nos lermos do disposro no An. 25, da
Lei n" S.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINA11JRA: 3010912003; VIGÊNCIA; A partir da +'ta de as-
sinatura, çom vigência equivaleme á duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo !>=!do .F"ddaI - PRODASEN . EXIOo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima C;uvalho- Direlor-Executivo: Pelo Com'e--
TÓadO,Verearlor Laury de Souu. Vi!lu, Presidente da Câmara M,,-
nicip.aI de Duque de Caxias.R].
ESPECIE: Convênio n': RJ-33OO7/2002 - lNTERLEGlS, celebrado
emre o Cemmde Inronnbca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandt> como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Guapimirim--RJ; OBJETO: es-
tabelecer e regular a parncipação da Casa Legislat;.", no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" S.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINA11JRA: 31107/2002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigéncia equivalente à duração do Programa Intcrlegis;
SIGNATARJQS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio LliciD Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador João Mauricio Ferreira Gonçalves. Presidente da
Câm;.rn MUTÓcipal de Guapimirim-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-3303SJ2003 - IrorrERLEGrS, celebrado
entre o Cenrro de tnfOnnIDca e Proeess;rmento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Orgão EXeo.Jtor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de 19uaba Grande-RJ; OBJETO:
Estabelecer e r'1,'lIlar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos leT'1T10Sdo disposlo no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem como suas aller3ÇÕcs; DATA DE
ASSINATURA: OSl08!2003; VIGÊNCIA: A partir da data de: as-
sinatura. çom vi~,'-énciaequivalente a duração do Programa Intcrlegis;
SIG:-IATARIOS: Pell) Senado Federal. PRODASEN - E:uno. Sr_
Perrônio Barbosa Lima Carvalho- Direlor.Executivo; Pelo Conve-
TÓadO. Vereador Edêrio Soares Viana. Presidente da Câmara Mu-
TÓcip.aIde 19uaba Grande-RJ.
ESPE<.IE: Convênio IT'; RJ.33030f2002 • IrorrERLEGlS. çelcbrado
entre o Centro de Informática. e Pmcessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão EXe<;Utor do Progrõlma
lmerlegis e a Câmara MllJ"Iicipal de ItaI"a.RJ: OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25, da Lei n° 3.666,
de 21/0611993, bem como suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA:
31/12'2002: VIGENCIA: A partir da data de assinatur'" com vigencia
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FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
(Veraão I[)

ltG t-.1~;,

W\~~I~ ~ ~cM-,\.-
.- '--' --"'

Nome do Responsável Junto ao Programa lnterlegis: (Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

C-L-fWlho

1. Dados dos equipamentos rcccbidos:

Asslst@nciaTécnIca
Empresa:
Q;KMM- ~1C{

Técnico:
Ck"v;.~.:f

DDOrrelefone Comercial:

O~ z...~¥\~04t(Jt"
m<.l<.('2A ') ., t-~1.~1-6 ?l

\)O~i'ffoc,V
1\'\ V GLjO"'\'oQ ~bb

..n.1~z,lf.; 000 1-.?~.__.._

..~O~ LJ'l,~'1,Q~')g..C$. .. ..
p,'Ó~ ?fló~)¥1~DA .....
QO~1-x..~"Est"bllizador Enermax IOOOW:

Num. Série Modem:

Num. Série Webeam:

Num. Sêrle Monitor:

Num: Sêrle Routcr:

Num. de !érle:

{jm Microcompu~dor l'iovadata NDP~OOAUiOZ

Num. Sêrle Micro:

• Uma Imp •••• oro Laser Lexmark modelo E313

2. Foi reallzllda uma novllInstlllllçllo da máquIna utilizando os CDs de recuperaçilo envllldos?

SIMiNÀO.<;;'i t-:-i

(Multo Bom, Bom, Regular, Ruim)

Em caso de SIM no campo anterior, at.-ibua um conceito.
~

A Webcarn foi instalada c configurada com sucesso?

SI:\f!NÃO ~ 11'-'1

FoI MInistrado curso de 3 horas?
,& )1'-"\'SIM!NÃO. ..

4.

3.•

(COloque neste campo loàas as Informações que você ache importante crrar sabre as dificuldades encontradas a respeito da Instalação
efetuada e/ou condições futuras de funcionamento dc ambiente )

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.
()'\ O~ lO\5\.{ 30 395.09710001.$4 r;~

Data .J::..:...J I ASSinatura -----'-'I,f;-'''''l--...•.•••••~-'"----------
Câm. MUnlc. C. de Mr.~lIhiJ . •

Pç, o,. oJOllé B. r•••• i•• l\~ 'I
C'Ultr<l _ ,~;~~ '/~al'.Il(J(j !:T':'F,RUGlI

'- CmelcaD de httclb~ • RI
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER -

InTERtEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~"t~ ..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Conceição de Macabu
Praça Dr. José Bonifácio Tassara, s/n°
Conceição de Macabu - RJ
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M'lÍrdo:SafupàióCé'ão'Marques .

'Diretor . . .
'{SécréiáriaÊspeÓla\:doinlerl~!i



•

•

•

Folha N" ;J. r:;
PmCllsso N' d 3f:lldi .
RUbrica---L-v



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
I/ATAIRE
'NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Conceiçâo
de Macabu
Praça Dr. José Bonifácio Tassara, sino
Conceição de Macabu - RJ
28740-000

UF PAIs I PAYS

114x 186 mm'

ASSJNATURAOO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

I
NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS •

O SEGURADO I VALEUR D~CLARl

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DUNTREGA

L/í,;;,'Oc DATE7VRAí=- 4;f?&D!£i7;t~i'oN \
NOME lEGIVEl DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU R~CEPTEUR ,. /il ( . / ~. ,\ .i;

"c' _ - ;1fVOr?;- !l ' ..
- --,:"--'1,''--''1;':0- '- 4h~ - !, I S£T2\ÍlO$, - --

.'~I?~19'~"'r~_:'/.'"]<),~

--o ,'l,::~,~~_i '
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BRASIL
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36386170

h

RC

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON~".,;

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70. I65-900 - Brasília - DF

AVISO DE
RECEBIMENTO AR
AVls CNP7c'C~' "",

_>!, .• ' ••• \ \ . :-' :.

DDDDD-DDD

PREENCHER"~tPl:ETRA DE FORc.e-.'.. •....

DATA DE POSTAGEM I DATE

UNIDADE DE POSTAGEM I

~
CORREIO(
BRÉSIL
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